
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

 

 

 

   
 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 18 – CCR/MPM, em 02/10/2020: 

 

“Em caso de crimes que atentem contra o Patrimônio Público Militar, ou à Ordem 

Administrativa Militar, com vulneração dos princípios que regem a Administração 

Pública, por civis ou militares, recomenda-se ao Membro do MP Militar a remessa de 

cópia dos autos ao órgão do MP Federal para que promova a competente Ação de 

Improbidade Administrativa.” 

 

  


